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RESULTADO PRELIMINAR 

 
O Juiz Federal BOAVENTURA JOÃO ANDRADE, no uso de suas atribuições, conforme a Portaria 
no 16, de 12/07/2007, do Excelentíssimo Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, Diretor-Geral da 
Escola da Magistratura Regional Federal da 2a Região (EMARF), em face do cronograma anexo ao 
edital do processo seletivo simplificado para estagiários da 2a Vara Federal de Petrópolis – 2008, torna 
pública a divulgação do resultado dos recursos concernentes à prova objetiva e a classificação 
provisória dos candidatos aprovados na aludida prova, considerada também a nota da redação, nos 
termos seguintes: 
 
1o) Foram apresentados 4 (quatro) recursos pelo candidato Enrico Duarte Oliveira Weinschütz, 
concernentes às questões nos 04, 06, 24 e 29 da prova objetiva, em relação aos quais foi assim 
decidido: 
 

a) Questão no 04: procedente, em parte, uma vez que foi indicada no gabarito divulgado no dia 
25/02/2008 a letra “d” como resposta, conquanto seja correta a letra “a”; 
b) Questão no 06: improcedente¸uma vez que é pacifico o entendimento acerca da competência da 
Justiça Estadual para processar e julgar os feitos em que figure como parte sociedade de economia 
mista (enunciados nos 42 do STJ e 556 do STF). O eventual interesse da União e/ou autarquia federal 
em feito que tramita na Justiça Estadual atrai a competência da Justiça Federal por si só, 
independentemente de integrar a relação jurídica processual sociedade de economia mista (art. 109, 
inciso I, da Constituição da República e art. 5o, parágrafo único, da Lei no 6.469/1997). 
c) Questão no 24: procedente, porquanto faltou na formulação da questão a expressão “Marque a 
alternativa incorreta”, razão pela qual a questão foi anulada.  
d) Questão no 29: improcedente, porque não há multiplicidade de respostas corretas. A letra “a”, tal 
como a questão foi formulada, não permite concluir ser escorreita a afirmação de que “o inquérito 
policial é privativo da autoridade policial”, porquanto existem exceções à presidência do inquérito 
policial por delegados de polícia de carreira (ad exemplum, inquéritos presididos por autoridades 
militares para a apuração de infrações de competência da justiça militar – IPM, dentre outros). 
Ademais, o inquérito é indisponível, não podendo ser arquivado pela autoridade policial (art. 7o do 
CPP), e sua instauração pode ser requisitada pelo Ministério Público ou por Juízes ou Tribunais. 

 
2o) A tabela anexa retrata a nota dos candidatos que se submeteram à prova objetiva, tendo em conta as 
alterações do gabarito acima mencionadas, e a nota da redação dos candidatos aprovados. 
 
3o) Considerando que tão-somente dois candidatos lograram aprovação na prova objetiva, aplico o 
critério de desempate do item 5.1 do edital, letra “a”, e declaro aprovada em primeiro lugar a candidata 
Andrea Teixeira Martins, a qual acertou 3 (três) questões de Direito Constitucional. 
 
4o) O resultado final do processo seletivo será divulgado no dia 11/03/2008, após decorrido o prazo 
para encaminhamento de eventual recurso quanto à correção da redação, consoante o cronograma 
anexo ao edital.  
 
 Publique-se.  

 
Petrópolis, 04 de março de 2008. 

 
 

BOAVENTURA JOÃO ANDRADE 
Juiz Federal 
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A N E X O  
 

RESULTADO DA PROVA OBJETIVA E DA REDAÇÃO 
 

Nome Insc. 
no Prova Objetiva Redação

 

Enrico Duarte Oliveira Weinschutz 004 18 Aprovado 9,5 
Andrea Teixeira Martins 014 18 Aprovado 9,5 
Thiago Mello de Carvalho 017 17 Reprovado 
Isabel Denys Julio Provenza dos Reis 018 15 Reprovado 
Gisele Pujol Magro 033 15 Reprovado 
Roseli Pinheiro da Silva 034 15 Reprovado 
Betania Celebrini Rangel 008 14 Reprovado 
Mirna Barbosa de Oliveira 015 14 Reprovado 
Vinicius Augusto Madeira 019 14 Reprovado 
Renata Silva Simoni 022 14 Reprovado 
Vânia de Jesus Miranda Pinto 027 14 Reprovado 
Vivian Alves Guimarães 006 13 Reprovado 
Louise Moreira da Silva de Paula Berg 030 13 Reprovado 
Natalia Machado Weckmüller 013 12 Reprovado 
Maristela Justen Moreira 028 12 Reprovado 
Ellen Fernanda de Souza Valente 001 11 Reprovado 
Dionísio Luís de Souza 005 11 Reprovado 
Carlos Eduardo da Silveira 032 11 Reprovado 
Julianna de Carvalho Banal Xavier 007 10 Reprovado 
Filipe Zappala Massi de Oliveira 009 10 Reprovado 
Rosana Aparecida de Castro Ventura 021 10 Reprovado 
Juliane Medeiros Rocha Alves 003 09 Reprovado 
Thiago Garrido Gabrich 016 08 Reprovado 
Ana Paula Pereira Vianna 020 08 Reprovado 
Bruno Ferreira de Lima 023 07 Reprovado 
Geilson dos Santos da Cruz 025 07 Reprovado 
Glauce Arantes Silva 010 06 Reprovado 
Ariane Marçal Paiva 002 Ausente 
Isabela Rampini Esteves 011 Ausente 
Flavia de Brito Pereira Pinto 012 Ausente 
Rafaela da Silva Vieira de Mello 024 Ausente 
Vinicius Ramos de Carvalho 026 Ausente 
Luanda Nogueira Campos 029 Ausente 
Aline Chaves de Souza 031 Ausente 

 

 


